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“… desde da linha de base até ao limite exterior da plataforma continental para além das 200 
milhas nauticas de acordo com a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar”

Valorização económica, social e ambiental dos 
Oceanos e da Zona Costeira



Estratégia Nacional para o Mar 2006 - RCM n.º 163/2006 – assente em
três pilares - o conhecmento; a promoção ativa e proteção dos
interesses nacionais e o ordenamento do espaço marítimo. Cria a CIAM

2006

2007

2012 POEM – Despacho n.º 14449/2012 publica o trabalho desenvolvido pela 

Blue Book da Política Marítima Europeia e as bases da Política Marítima
Integrada

equipa técnica
TPEA – Transboundary Planning in the European Atlantic (2012-2014) 
projeto europeu para o OEM no espaço Atlântico

2014 Estratégia Nacional para o Mar 2013 - 2020 RCM n.º 12/2014, aprovada na
X reunião da CIAM a 16 de Novembro 2013
Lei de Bases da Política do Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo –
L i º 17/2014 14 Ab ilLei n.º 17/2014, 14 Abril
DIRECTIVE 2014/89/EU of the European Parliament and of the Council
of 23 July 2014 establishing a framework for Maritime Spatial Planning

20152015 Decreto-Lei n.º 38/2015 – regulamenta a LBOGEM, estabelece o regime 
dos instrumentos de ordenamento do espaço marítimo, o regime dos 
títulos de utilização privatthe regime for titles of private use of the 
national maritime space the economic and financial system and thenational maritime space, the economic and financial system and the 
regime for monitoring and evaluation of plans
Transposition of the Directive



Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020

O Mar-Portugal é um desígnio

nacional cujo potencial seránacional cujo potencial será

concretizado pela valorização

económica, social e ambiental doeco ó ca, soc a e a b e ta do

oceano e das zonas costeiras, para

benefício de todos os portugueses.p g

Uma imagem forte da maritimidade 
de Portugal e da Europa.



Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020
Plano de Ação

GOVERNAÇÃO (eixo de suporte)

Administração
Pensamento e Ação Estratégicaç g
Educação, Ciência e Tecnologia

Identidade e Cultura
Proteção e Segurança

Lei de Bases da Política de Gestão e 
Ordenamento do Espaço Marítimo e diploma 

regulamentar

Ordenamento do Espaço Marítimo
Simplificação Administrativa:

balcão único simplificação processual e

regulamentar

balcão único, simplificação processual e 
implementação da figura de gestor de processo. 

Dados e Informação
Desenvolvimento de uma política nacional de dados p
para o Mar



Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço
Marítimo

Promoção do património cultural marítimo de Portugal, incentivando à 
participação das comunidades ribeirinhas, assumindo um papel de relevo 
na promoção da diversidade e da especialização regional e local, assim p ç p ç g

como na afirmação de estratégias territoriais integradas.

Portugal possui uma geografia e um ordenamento
territorial predominantemente litorais encontrando-seterritorial predominantemente litorais, encontrando se
todos os seus centros de decisão voltados para o mar.



Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço
Marítimo e o Crescimento Azul

BOM ESTADOBOM ESTADO 
AMBIENTAL

Ordenamento do Espaço
Marítimo

( tã d t ti )(gestão adaptativa)

Monitorizar
Conhecimento

e 
Eficiência da 
utilização dos As atividades antrópica e o 

Ambiente
(pressões e recursos)

e 
Inovação

utilização dos 
recursos

Ambiente



Os Instrumentos de Estratégia, Gestão e Ordenamento

DQA

Instrumentos Estratégicos - internacional Instrumentos Ordenamento - nacional

DQA
DQEM
DMSP

OSPAR
PNPOT
PS Rede NaturaOSPAR

EMUEAA 
ENGIZC

ENM

PS Rede Natura
Planos de Bacia
POOC
POAP
PROT
PDM
OEM 
• planos situação• planos situação
• planos afetação 

A entrada em vigor da Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo 
Nacional é decisiva para o incremento da economia do mar.p



Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço
Marítimo

LBOGEM traz uma nova visão e uma nova
prática que se pretende que seja integrada ep q p q j g
simplificada.

A valorização do espaço marítimo requer umç p ç q
instrumento que promova a sustentabilidade, e que
suporte os três vetores de ação: a utilização, a
preservação e o exercício da atividade económica.

Sistema de ordenamento e de gestão do espaço marítimo nacional: 
Instrumentos estratégicos de política de ordenamento e de gestão do 
espaço marítimo nacional: 
 Estratégia Nacional para o Mar; 
Instrumentos de ordenamento do espaço marítimo nacional:
 Plano de Situação (áreas ou volumes do espaço marítimo)
 Planos de Afetação (áreas ou volumes do espaço marítimo)



Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço
Marítimo

Promoção da Exploração Económica Sustentável, Racional e eficiente dos 
Recursos marinhos e dos Serviços dos Ecossistemas. 

Preservação, Proteção e Recuperação dos Valores Naturais e dos Ecossistemas 
costeiros e marinhos.

Obt ã M t ã d B E t d A bi t l d M i M i h iObtenção e Manutenção do Bom Estado Ambiental do Meio Marinho, assim 
como à Prevenção dos Riscos e Minimização dos Efeitos decorrentes das 

catástrofes naturais de alterações climáticas ou ação humana. 

Segurança Legal  Segurança Legal  
Transparência de procedimentos  

de atribuição dos títulos de 
utilização privativa 

Transparência de procedimentos  
de atribuição dos títulos de 

utilização privativa 
Direito à informação e à 

participação
Direito à informação e à 

participação

PROCESSO



Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço
Marítimo

Regulamentação da LBOGEM (Decreto‐lei 38/2014):
I. O regime de elaboração, aprovação, alteração, revisão e suspensão dos 

instrumentos de ordenamento do espaço marítimo nacional;
II. O regime jurídico aplicável aos títulos de utilização privativa do espaço marítimo 

nacional;
III. O regime económico e financeiro associado à utilização privativa do espaço 

marítimo nacional;
IV. O regime de acompanhamento permanente e de avaliação técnica do 

ordenamento do espaço marítimo nacional;
V. O regime de utilização privativa dos recursos hídricos em águas de transição para 

fins aquícolas.
VI T i ã d Di ti 2014/89/EU d P l t E d C lh d 23VI. Transposição da Diretiva 2014/89/EU do Parlamento Europeu e do Concelho de 23 

Julho 2014 para o Ordenamento do Espaço Marítimo

Articulação e compatibiliade com os IGT assegurando a interação terra‐mar
Cooperação e coordenação transfronteiriça

B l ã Ú i El ó i d MBalcão Único Electrónico do Mar
Gestor de processo



Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo
Interação Terra-Mar

Deve ser assegurada a articulação e compatibilização com os programas e planos

territoriais sempre que incidam sobre a mesma área ou sobre áreas que pelaterritoriais, sempre que incidam sobre a mesma área ou sobre áreas que, pela

interdependência estrutural ou funcional dos seus elementos, necessitem de uma

coordenação integrada de ordenamento.ç g

Deve ser dada prioridade às soluções que determinem
uma utilização sustentável do espaço, garantindo a preservação

dos ecossistemas marinhos e costeiros, a adaptação
f it d lt õ li áti i i i ã daos efeitos das alterações climáticas e a minimização dos
riscos naturais e da erosão costeira. (art.º 5.º)



Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo
Cooperação e coordenação transfronteiriça

Na elaboração de instrumentos de ordenamento do espaço marítimo nacional que

incidam em bacias marítimas partilhadas, deve ser assegurada a cooperação

transfronteiriça, atendendo às questões de natureza transnacional, podendo recorrer,

nomeadamente, às instâncias internacionais existentes ou à cooperação institucional

regional.

Na elaboração, alteração, revisão e suspensão dos
instrumentos de ordenamento do espaço marítimo nacional 

devem ser asseguradas a cooperação e a coordenaçãodevem ser asseguradas a cooperação e a coordenação 
transfronteiriça. (art.º 6.º)



Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo
Direito à Informação

Todos os interessados têm direito a ser informados sobre a elaboração,

aprovação, acompanhamento e avaliação dos instrumentos de ordenamento do

espaço marítimo nacional. (art.º 7.º)

@@
A informação e os dados necessários ao ordenamento e à gestão do espaço 

marítimo nacional, são disponibilizados gratuitamente, nomeadamente através 
de aplicações de informação e comunicação que permitam serviços de 

pesquisa, visualização e disponibilização, incluindo o sistema de pesquisa 
online de informação pública.



Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo –
Direito à Participação

O desenho desta política é sobretudo top-down e uma chave do seu sucesso será 

reconhecer a necessidade de desenhar estratégias locais que levem a bom termo a 

política do mar, complementando a sua implementação.

Todos os cidadãos, bem como as associações científicas,
profissionais, sindicais e empresariais, direta ou indiretamente 

associadas às atividades marítimas, têm o direito de participar na 
elaboração, alteração, revisão e avaliação dos instrumentos de 

d t d íti i l ( t º 8 º)ordenamento do espaço marítimo nacional. (art.º 8.º)



Plano de Situação

Aprovação do Plano de SituaçãoAprovação do Plano de Situação



Plano de Afetação – iniciativa pública

O plano de afetação procede à afetação de áreas ou
volumes do espaço marítimo a usos ou atividades nãop ç
identificadas no plano de situação quando há intenção
em promover esse uso ou atividade

 Fundamentação e os objetivos;

Decisão de Elaboração do Plano de AfetaçãoDecisão de Elaboração do Plano de Afetação

ç j ;

 Âmbito temporal e espacial;

 Entidade pública responsável pela elaboração do plano;

 Prazo;

 Sujeição do plano a AIA (art.º 23.º)

 Composição e regras de funcionamento da comissão consultiva para

apoio e acompanhamento ao desenvolvimento do plano (art.º 14.º e

16.º).



Plano de Afetação – iniciativa do interessado

El b ã d Pl d Af t ãEl b ã d Pl d Af t ãElaboração do Plano de AfetaçãoElaboração do Plano de Afetação

Aprovação do Plano de Afetação Emissão do TítuloAprovação do Plano de Afetação Emissão do Título



Plano de Afetação - Relocalização de usos ou 
atividades existentes

1. Maior
vantagemBom Estado Possível vantagem
económicaAmbiental

(meio marinho e 
zona costeira)

relocalização 
dos usos e 
atividades

2. Maior
coexistência

de usos e 
atividades.

 Para outra área 
com condições 

Criação de número de postos de trabalho;

ç
equivalentes

 Os custos são 
suportados pelo 
responsável pela C ação de ú e o de postos de t aba o;

Qualificação de recursos humanos;
Volume do investimento;

Viabilidade económica do projeto;
P i ã d lt d

p p
relocalização

 o titular pode 
renunciar ao seu 
direito de 

Previsão de resultados;
Contributo para o desenvolvimento sustentável;

Criação de valor;
Sinergias esperadas nas atividades conexas;

utilização 
privativa

g p ;
Responsabilidade social dos interessados no 

desenvolvimento do uso ou atividade



Instrumentos de ordenamento do espaço marítimo 
nacional

PLANOS SITUAÇÃO (iniciativa pública) aprovado por RCM
Identificação dos usos e atividades (existentes e potenciais)
Avaliação Ambiental EstratégicaAvaliação Ambiental Estratégica

PLANOS DE AFETAÇÃO (iniciativa pública ou privada) aprovado por RCM e integrado no plano de 
situação

Af ã d á l d í i i l i id d ãAfetação de áreas e ou volumes do espaço marítimo nacional a usos e atividades não 
identificados no plano de situação, estabelecendo, quando aplicável, os respetivos 
parâmetros de utilização.
Avaliação de Impacto Ambientalç p

Plano de Situação 

Usos existentes e 
potenciais

Plano de Afetação

Novo Uso oupotenciais Novo Uso ou 
Atividade 

O plano de afetação, assim que 
aprovado, fica integrado no 
plano de situação, o qual é 
automaticamente alterado.



Plano de Afetação

Plano de Situação 

Pode ser apresentado o pedido para a
elaboração de um plano de afetação
sempre que o uso não esteja previstosempre que o uso não esteja previsto
no plano de situação

Pl d Af t ãPlano de Afetação 

 Objetivos e a fundamentação para a elaboração do plano de

afetação

 Representação geo espacial com a identificação espacial e Representação geo-espacial com a identificação espacial e

temporal dos usos e atividades a desenvolver



Planos de Afetação

Integração terra - mar
Ex.º Aquicultura (iniciativa pública ou privada)

Distância

• Características do meio (oceanograficas, físico‐químicas, 
biológicas, correntes, marés, batimetria, natureza dos fundos, …)

ibilid d i id d ( i

~ 8 km (4.319mn) 

• Compatibilidade com utros usos e atividades (pesca, turismo, 
navegação, etc.).

• Recursos naturais e culturais 
• Impacto Ambiental

Batimetria
20 – 50 mImpacto Ambiental

• Interação terra‐mar (complementaridade de usos) 
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